
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.625

Autoriza o Poder Executivo a celebrar  convênio,  termo de adesão, 
termo de ajuste e termos aditivos com o Ministério da Fazenda e a 
Secretaria  de  Estado  de  Fazenda,  visando  a  implantação  e 
manutenção do Projeto CIATA no Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, termo de adesão, 
termo de ajuste e termos aditivos com o Ministério da Fazenda e a Secretaria de Estado da 
Fazenda, visando a implantação e manutenção do Projeto CIATA no Município.

Art.  2º –  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações 
orçamentárias pŕoprias, já consignadas no Orçamento para 1980.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 28 de dezembro de 1979.
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